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CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ

DECRETO LEGISLATIVO Nº 024/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

EMENTA: Decreta Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Canindé, os dias 29/10 e 01/11, e dá outras 
providências. 

 
CONSIDERANDO que, dia 28 de outubro de 2021 (quinta-feira), é celebrado o dia do servidor público, esta data não é um feriado. Trata-se de um ponto 
facultativo; 
 
CONSIDERANDO que, dia 02 de novembro de 2021 (terça-feira), no Brasil, é um feriado nacional, instituído pela Lei nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002, 
alusivo ao Dia de Finados. 
  
CONSIDERANDO, ainda, que a manutenção dos expedientes dos dias 29 de outubro e 01 de novembro de 2021, em sua normalidade seria contraproducente; 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Canindé, Vereadora Karlinda Cídio Mendes Coelho, no uso de suas atribuições legais, asseguradas no Regimento Interno 
e Lei Orgânica do Município.  
 
D E C R E T A: Art. 1º - É transferida para o dia 29 de outubro de 2021, sexta-feira, a comemoração alusiva ao Dia do Servidor Público, declarando-se ponto 
facultativo na Câmara de Canindé nessa data. Portanto, nesta data é Recesso Branco, e não haverá sessão.  
 
Art. 2º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO no âmbito da Câmara Municipal de Canindé, o expediente do dia 01 de novembro de 2021 (segunda-feira), 
em virtude do feriado nacional de 02 de novembro, Dia de Finados.  
 
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 22 de outubro de 2021. 
 

Karlinda Cídio Mendes Coelho 
Presidente 

 
*** 

A Presidente da Câmara Municipal de Canindé, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IV, do Art. 85, da Lei Orgânica do Município, promulga 
o seguinte Decreto Legislativo: 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 025/2021, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
EMENTA: Concede Medalha de Honra ao Mérito, “JOSÉ PESSOA DE ARAÚJO”, e dá outras 
providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso de suas atribuições legais, 
 
D E C R E T A: Art. 1º - Fica concedida Medalha de Honra ao Mérito, José Pessoa de Araújo, ao Sr. Francisco Wellington Freitas Lima, pelo seu destaque 
na área de comunicação no Município de Canindé. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 25 de outubro de 2021. 
 

Karlinda Cídio Mendes Coelho 
Presidente 

 
Originário do Projeto de Decreto Legislativo nº 015/2021, de 28/09/21, de autoria do Vereador Márcio Sousa 

*** 
A Presidente da Câmara Municipal de Canindé, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IV, do Art. 85, da Lei O rgânica do Município, 
promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 026/2021, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

EMENTA: Concede Título Honorífico de Cidadã Canindeense, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso de suas atribuições legais, 
 
D E C R E T A: Art. 1º - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã Canindeense, à Sra. Antônia Joice Gomes Mendes, pelos relevantes serviços  
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prestados ao Município de Canindé, notadamente na área da saúde, atuando na Assistência Social desde 2018 - e realiza um trabalho voluntário prestando serviço 
de psicologia à população canindeense no PraVida Canindé. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 25 de outubro de 2021. 
 

Karlinda Cídio Mendes Coelho 
Presidente 

 
Originário do Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2021, de 06/10/21, de autoria do Vereador Márcio Sousa 

 
*** 

A Presidente da Câmara Municipal de Canindé, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IV, do Art. 85, da Lei Orgânica do Município, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2021, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

EMENTA: Concede Medalha de Honra ao Mérito, “Luciano Magalhães”, e dá outras providências 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso de suas atribuições legais, 
 
D E C R E T A: Art. 1º - Fica concedida Medalha de Honra ao Mérito, Luciano Magalhães, a Sra. Shara Araújo Ximenes, pelo seu destaque na área política 
no Município de Canindé. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 25 de outubro de 2021. 

 
KARLINDA CÍDIO MENDES COELHO 

Presidente 

Originário do Projeto de Decreto Legislativo nº 017/2021, de 06/10/21, de autoria do Vereador Márcio Sousa. 
 

*** 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Canindé, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso IV, do Art. 85, da Lei Orgânica do Município, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 028/2021, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
EMENTA: Concede Medalha de Honra ao Mérito, “Manoel Messias”, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso de suas atribuições legais, 
 
D E C R E T A: Art. 1º - Fica concedida Medalha de Honra ao Mérito, Manoel Messias, ao Sr. Paulo Sérgio, pelo seu destaque na área esportiva do Município 
de Canindé. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 25 de outubro de 2021. 

KARLINDA CÍDIO MENDES COELHO 

Presidente 

Originário do Projeto de Decreto Legislativo nº 018/2021, de 06/10/21, de autoria do Vereador Márcio Sousa. 
 

 SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 775/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 24/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 114 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o requerimento datado de 14 de 
OUTUBRO de 2021, no qual a servidora MARIA ERISLANE ANASTACIO AGOSTINHO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada junto ao 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 114, 
da Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. R E S O L V E, conceder 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, à servidora MARIA 
ERISLANE ANASTACIO AGOSTINHO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada junto ao SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 
29/09/2021 a 26/01/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de 
OUTUBRO de 2021. MARIA MEIRELENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 776/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 14 de 
OUTUBRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANA CLEIDE GOMES DE LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 03/09/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE (CEDIDO AO CARTÓRIO ELEITORAL/33ª ZE - CANINDÉ), solicita 30 (TRINTA) dias 
de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 086/2021, expedido pelo Órgão Estadual 
à qual a servidora está cedida, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANA CLEIDE 
GOMES DE LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/11/2021 a 30/11/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 15 de 
OUTUBRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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GABINETE DA PREFEITA
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GABINETE DA PREFEITA
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GABINETE DA PREFEITA
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMÔNIO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMÔNIO – 
EXTRATO DE RESCISÃO DO  CONTRATO Nº 004/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA FUNDAÇÃO  MUNICIPAL DE ESPORTE, 
CULTURA E PATRIMÔNIO DE CANINDÉ– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE  ESPORTE, 
CULTURA E PATRIMÔNIO –SR. RÔMULO LAURENIO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO; CONTRATADO: FRANCISCO JAIRO 
BEZERRA DE SOUSA - FUNÇÃO: AUXILIAR ESPORTIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 02/08/2021 A 31/12/2021 DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 15/09/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMÔNIO – 
EXTRATO DO  CONTRATO Nº 007/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA FUNDAÇÃO  MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E 
PATRIMÔNIO DE CANINDÉ– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE  ESPORTE, CULTURA E 
PATRIMÔNIO –SR. RÔMULO LAURENIO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO; CONTRATADO: FRANCISCO ROBSON ALVES DE 
SOUSA - FUNÇÃO: AUXILIAR ESPORTIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 
2011. VIGÊNCIA: 20/10/2021 A 31/12/2021 DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 20/10/2021 

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 503/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 38º da Lei Orgânica Municipal; CONSIDERANDO os fundamentos legais do Art. 44º da Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992, que 
concede ao Servidor o direito de pedir exoneração do cargo; CONSIDERANDO o requerimento protocolado em 22 de Outubro de 2021, de autoria do 
servidor RAIMUNDO GAMA VIEIRA NETO, solicitando sua exoneração do cargo efetivo de VIGIA. CONSIDERANDO o ofício nº 732/2021, de 22 de 
Outubro de 2021, de autoria da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. RESOLVE: I – EXONERAR a pedido o servidor público municipal 
RAIMUNDO GAMA VIEIRA NETO, brasileiro, inscrito no CPF Nº 678.999.863-20, do cargo efetivo de VIGIA, lotado junto a Secretaria Municipal de 
Planejamento Administração e Finanças. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ-CE, 25 DE OUTUBRO DE 2021. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 504/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei N° 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: I – EXCLUIR da 
folha de pagamento o servidor efetivo JOSÉ FERREIRA DE LEMOS, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado junto à Secretaria Municipal de Educação, 
considerando o falecimento do mesmo em 07 de Outubro de 2021, conforme Certidão de Óbito Nº 019596 01 55 2021 4 00028 282 0013932 54 em anexo. II – 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 25 DE OUTUBRO DE 2021. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 505/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé. CONSIDERANDO o termo de Contrato Organizativo de Ação 
Pública Ensino-Saúde firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a UNISÃOLUIS EDUCACIONAL LTDA-UNISÃOLUIS/FACULDADE 
ESTÁCIO com o objetivo de viabilizar a oferta de cursos de graduação e residência na área da saúde, no Município de Canindé (CE), mediante a integração 
ensino-serviço nas Redes de Atenção à Saúde. RESOLVE: I – NOMEAR os 06 (seis) membros que comporão o Comitê Gestor Local do Contrato 
Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde (COAPES), que tem a competência de acompanhar e avaliar a integração ensino-serviço-comunidade no âmbito 
do município de Canindé. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Islayne de Fátima Costa Ramos 
Antonia Daline Sampaio Uchoa 
 
FACULDADE ESTÁCIO DE CANINDÉ 
Iael Cristina Da Silva Pacheco Marinheiro 
Nely Marjollie Guanabara Teixeira Reis 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNCIPIO 
João Valmir Portela Leal Junior 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Daniel Bertolazzi Uchoa 
 
II – O Comitê Gestor Local será presidido pelo titular da Secretaria Municipal de Saúde. 
III – Fica revogada a portaria 222/2021. 
IV – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 26 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  
Prefeita Municipal de Canindé/CE 

 
PORTARIA Nº 506/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 1.190, 
de 23 de Janeiro de 1992. RESOLVE: I – AFASTAR de suas funções a servidora ANTONIA PEREIRA DA SILVA, CPF: 473.189.703-30, Merendeira, 
lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, por encontrar-se em Processo de Aposentadoria. II – Esta portaria entra em vigor na data 
de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 26 DE OUTUBRO DE 2021. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 507/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 1.190,  
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GABINETE DA PREFEITA
de 23 de Janeiro de 1992. RESOLVE: I – AFASTAR de suas funções a servidora LUIZA SOUSA MACIEL, CPF: 813.257.973-91, Merendeira, lotada junto 
à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, por encontrar-se em Processo de Aposentadoria. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 26 DE OUTUBRO DE 2021. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 

PORTARIA Nº 508/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 1.190, de 23 de Janeiro 
de 1992. RESOLVE: I – AFASTAR de suas funções a servidora MARIA VASCONCELOS DA CRUZ, CPF: 167.244.963-49, Professora de Educação 
Básica, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, por encontrar-se em Processo de Aposentadoria. II – Esta portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 26 DE OUTUBRO DE 2021. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 

*** 
LEI Nº 2.529/2021, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021. 

EMENTA: Altera a denominação da Rua Líbano, situada no Distrito de Ipueira dos Gomes, 
para Rua Francisca Senhorinha Sousa, e dá outras providências. 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das atribuições 
que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica alterado o nome da Rua Líbano, situada no Distrito de Ipueira dos Gomes, que passa denominar-se Rua Francisca Senhorinha Sousa. 
 
Art. 2º - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição da placa de nomenclatura de que trata esta Lei. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 26 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  
Prefeita Municipal de Canindé/CE 

 
Originário do Projeto de Lei nº 020/2021, de 07 de Junho de 2021, de autoria da Vereadora Priscila Magalhães 
 

*** 
LEI Nº 2.530/2021, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021. 

EMENTA: Criar o Conselho Gestor de Projetos e Desenvolvimento Estratégico – COGEDE e 
dá outras providências. 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das atribuições 
que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica criado o Conselho Gestor de Projetos e Desenvolvimento Estratégico – COGEDE como parte integrante da estrutura organizacional da Prefeitura 
Municipal de Canindé. 

 

Art. 2º - O Conselho Gestor de Projetos e Desenvolvimento Estratégico – COGEDE é um órgão integrante do Gabinete do Prefeito, compreendido pelos órgãos 
de apoio e assistência imediata ao Prefeito Constitucional, previstos No Artigo 6º da Lei Municipal nº 2.364/2017, de 29 de agosto de 2017. 

 
Art. 3º - O Conselho Gestor de Projetos e Desenvolvimento Estratégico – COGEDE é composto pelos seguintes membros: 
a) Secretário – Chefe do Gabinete do Prefeito  
b) Procurador Geral do Município  
c) Controlador Geral do Município  
d) Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
e) Representante da Sociedade Civil indicado pelo Prefeito 
 

Art. 4º - O Conselho Gestor de Projetos e Desenvolvimento Estratégico – COGEDE se reunirá mensalmente e será presidido por um Secretário- Executivo, 
escolhido entre qualquer um dos membros que o compõe, de acordo com deliberação da maioria simples de seus membros. 

 
Art. 5º - O Conselho Gestor de Projetos e Desenvolvimento Estratégico – COGEDE é o órgão de natureza executiva, deliberativa e consultiva, que tem por 
finalidade:  
 

I - Formular, acompanhar e avaliar a execução da Política Municipal de Desenvolvimento Estratégico, tendo como atribuições o estabelecimento de objetivos, 
diretrizes, instrumentos e prioridades da política municipal de desenvolvimento estratégico; 
 
II - Promovendo a integração das ações públicas e privadas e a articulação constante entre Município, Estado, União e a sociedade civil organizada visando a 
compatibilização das políticas e dos programas de apoio ao desenvolvimento socioeconômico. 
 

III - Elaborar estratégias para parcerias respeitando as autonomias e a independência funcional de cada instituição, buscando definir diretrizes convergentes, 
que possam contribuir para a maior eficiência da gestão. 
 
IV - Promover ampla publicidade das ações e projetos implementados, de modo a permitir o acompanhamento e fiscalização pela sociedade. 
 
Art. 6º - A participação no Conselho Gestor de Projetos e Desenvolvimento Estratégico – COGEDE é considerada atividade de relevância pública e não é 
remunerada. 
 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 26 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  
Prefeita Municipal de Canindé/CE 
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*** 
LEI Nº 2.531/2021, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

EMENTA: Dispõe sobre a denominação da Avenida Principal do Distrito de Vazante do Curú, 
neste Município e dá outras providências. 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das atribuições 
que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada de Judite Abreu de Sousa, a Avenida Principal do Distrito de Vazante do Curú, neste Município. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 26 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  
Prefeita Municipal de Canindé/CE 

GABINETE DA PREFEITACOMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ  - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20191016005, 
DERIVADO DA CARONA  Nº 005/2019 -CARONA; OBJETO DO CONTRATO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL, DE INTERESSE DA FUNDAÇÃO  DE CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE.  
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES ; CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO DE CULTURA E ESPORTE 
DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CONTRATADA:  HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA – EIRELI; SIGNATÁRIOS : ROMULO LAURENIO DE 
OLIVEIRA/ HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO : 08 DE OUTUBRO DE 2021. VIGÊNCIA DO ADITIVO : 
12(DOZE) MESES- VIGORARA DE 14 DE OUTUBRO DE 2021 A 14 DE OUTUBRO DE 2022.  
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPA L DE CANINDÉ  - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20191016004, 
DERIVADO DA CARONA  Nº 005/2019 -CARONA; OBJETO DO CONTRATO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO M UNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. ; 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES ; CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CONTRATADA:  HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA – EIRELI; SIGNATÁRIOS : JOSE KLEDEON 
VIANA PAULINO/ HED ELITA NOGUEIRA VIEIRA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO : 08 DE OUTUBRO DE 2021. VIGÊNCIA DO 
ADITIVO: 12(DOZE) MESES - 14 DE OUTUBRO DE 2021 A 14 DE OUTUBRO DE 2022  
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ  - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2 0191016006, 
DERIVADO DA CARONA  Nº 005/2019 -CARONA; OBJETO DO CONTRATO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL, DE INTERESSE DO GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. ; OBJETO DO 
ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR M AIS 12 (DOZE) MESES ; CONTRATANTE:  GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE. CONTRATADA:  HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA – EIRELI; SIGNATÁRIOS : DIANA CELIA ALMEIDA GOMES/ HEDELITA 
NOGUEIRA VIEIRA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO : 08 DE OUTUBRO DE 2021. VIGÊNCIA DO ADITIVO : 12(DOZE) MESES - 14 DE 
OUTUBRO DE 2021 A 14 DE OUTUBRO DE 2022.  
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ  - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20191016002, 
DERIVADO DA CARONA Nº 005/2019 -CARONA; OBJETO DO CONTRATO : CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. ; 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES ; CONTRATANTE:  SECRETARIA DA ASSISTENCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CONTRATADA:  HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA – EIRELI; SIGNATÁRIOS : EDIVANIA DE SOUSA 
FARIAS/ HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO : 08 DE OUTUBRO DE 2021. VIGÊNCIA DO ADITIVO : 
12(DOZE) MESES- 14 DE OUTUBRO DE 2021 A 14 DE  OUTUBRO DE 2022.  
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ  - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20191016001 , 
DERIVADO DA CARONA Nº 005/2019 -CARONA; OBJETO DO CONTRATO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE.; OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES ; CONTRATANTE:  SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS DO MUNICÍPIO DE CANIN DÉ/CE; CONTRATADA:  HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA – EIRELI; 
SIGNATÁRIOS : JOAO PAULO RODRIGUES RIBEIRO/ HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO : 08 DE 
OUTUBRO DE 2021. VIGÊNCIA DO ADITIVO : 12(DOZE) MESES - 14 DE OUTUBRO DE 2021 A 14 DE OUTUBRO DE 2 022. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ  - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20191016009, 
DERIVADO DA CARONA  Nº 005/2019 -CARONA; OBJETO DO CONTRATO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL, DE INTERES SE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. ; OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES ; CONTRATANTE:  
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CONTRATADA: HEDELITA 
NOGUEIRA VIEIRA – EIRELI; SIGNATÁRIOS : ANTONIO FABIO UCHOA SOARES  / HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA; DATA DA ASSINATURA 
DO ADITIVO : 08 DE OUTUBRO DE 2021. VIGÊNCIA DO ADITIVO : 12(DOZE) MESES - 14 DE OUTUBRO DE 2021 A 14 DE OUTUBRO DE 2022  

ESTADO DO CE ARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ  - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20191016007, 
DERIVADO DA CARONA  Nº 005/2019 -CARONA; OBJETO DO CONTRATO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA D E DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. ; OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES ; 
CONTRATANTE:  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO D E 
CANINDÉ/CE. CONTRATADA:  HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA – EIRELI; SIGNATÁRIOS : PEDRO VICTOR MOREIRA FEITOSA/ HEDELITA 
NOGUEIRA VIEIRA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO : 08 DE OUTUBRO DE 2021. VIGÊNCIA DO ADITIVO : 12(DOZE) MESES – 14 DE 
OUTUBRO DE 2021 A 14 DE 0UTU BRO DE 2022 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ  - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20191016008, 
DERIVADO DA CARONA  Nº 005/2019 -CARONA; OBJETO DO CONTRATO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. ; OBJETO 
DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES ; CONTRATANTE:  SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CONTRATADA:  HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA – EIRELI; SIGNATÁRIOS: ALEXSANDRO DA COSTA JUSTA  / 
HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO : 08 DE OUTUBRO DE 2021. VIGÊNCIA DO ADITIVO : 12(DOZE) 
MESES- 14 DE OUTUBRO DE 2021 A 14 DE OUTUBRO DE 2022  

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ  - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20191016010, 
DERIVADO DA CARONA  Nº 005/2019 -CARONA; OBJETO DO CONTRATO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. ; OBJETO DO 
ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES ; CONTRATANTE:  SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE. CONTRATADA:  HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA – EIRELI; SIGNATÁRIOS : ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS/ HEDELITA 
NOGUEIRA VIEIRA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 08 DE OUTUBRO DE 2021. VIGÊNCIA DO ADITIVO : 12(DOZE) MESES- 14 DE 
OUTUBRO DE 2021 A 14 DE OUTUBRO DE 2022.  

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ  - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20191016011, 
DERIVADO DA CARONA Nº 005/2019 -CARONA; OBJETO DO CONTRATO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA E TRANSITO DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE.; OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES ; CONTRATANTE:  SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PUBLICA E TRANSITO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CONTRATADA:  HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA – EIRELI; 
SIGNATÁRIOS : FRANCISCO GEAN GOMES DA SILVA/ HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO : 08 DE 
OUTUBRO DE 2021. VIGÊNCIA DO ADITIVO : 12(DOZE) MESES- 14 DE OUTUBRO DE 2021 A 14 DE OUTUBRO DE 2022  

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ  - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20191016003, 
DERIVADO DA CARONA  Nº 005/2019 -CARONA; OBJETO DO CONTRATO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. ; OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES ; CONTRATANTE:  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CONTRATADA:  HEDELITA NOGUEIRA 
VIEIRA – EIRELI; SIGNATÁRIOS: MARIA DO SOCORRO ROCHA BASTOS/ HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA; DATA DA ASSINATURA DO 
ADITIVO: 08 DE OUTUBRO DE 2021. VIGÊNCIA DO ADITIVO : 12(DOZE) MESES- 14 DE OUTUBRO DE 2021 A 14 DE OUTUBRO DE 2022;  

MUNICIPIO DE CANINDÉ – DECISÃO DO RECURSO E AVISO DE PROSSEGUIMENTO. CONCORRÊNCIA PÚ BLICA N.º 004/2021 -CP.  A 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação juntamente com o Secretário de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Serviç os Públicos do município de 
Canindé/CE, comunicam aos interessados a decisão do julgamento do recurso apr esentado ao resultado da habilitação da Concorrência Pública n° 004/2021 -CP, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM 
REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS DA ZONA URBANA E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE CAN INDÉ/CE. DA DECISÃO: a) Quanto ao 
RECURSO APRESENTADO PELA LICITANTE: CERMIL CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO LTDA, julgo PROCEDENTE as razões trazidas à análise, 
ficando então a referida empresa HABILITADA para  o referido processo. Informamos que a decisão na inte gra encontra se disponível nessa Comissão 
Permanente de Licitação com sede no Largo Francisco Xavier de Medeiros, S/N, Imaculada Conceição, Canindé/Ce, como também pod erá ser consultada no 
site https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. A Presidente da Comissão de  Licitação de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo 
dia 28 de outubro de 2021 às 10h, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Canindé, no endereço acima citado, serão abertos os ENVELOPES "B"  
contendo as Propostas de Preços da referida licitação. Lia Vieira Martins – Presidente CPL / Pedro Victor Moreira Feitosa – Secretário Desenvolvimento Urbano, 
Infraestrutura e Serviços Públicos; 25 de outubro de 2021.  

EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO Nº: 20210921002 ORIGEM : PREGÃO Nº 025/2021 -PE-SRP CONTRATANTE: SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
CONTRATADA(O).....: T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSID ADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE VALOR TOTAL: R$ 32.693,65 (trinta e dois mil, seiscentos e noventa e três reais e sessenta e cinco ce ntavos) PROGRAMA 
DE TRABALHO: Exercício 2021 Atividade 1101.081220052.2.045 Manut.das A tividades Administrativas da Secretaria de Ação Social , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 15.986,46, Exercício 2021 Atividade 1102 .082440137.2.056 
Manutenção dos Serv. de Protecao Social Bas ica PAIF/CRAS,SCFV e Equip. Volante , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.16, no valor de R$ 8.559,27, Exercício 2021 Atividade 1102.082440125.2.053 Manutenção do Programa do Indice de Ges - tão Descentral-IGD-PBF 
, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 3.449,86, Exercício 2021  Atividade 
1102.082430137.2.052 Manutenção do Programa Primeira Infancia no SUAS / Criança Feliz , Classificação econômica 3.3.90. 30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 4.698,06 VIGÊNCIA: 20 de Setembro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 DATA DA ASSINATUR A: 20 de Setembro 
de 2021 LARGO FRANCISCO XAVIER DE MEDEIRO  
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 - TP. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA PREVIDENCIÁRIA EM REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS, PARA AS 
ÁREAS ADMINISTRATIVA, PREVIDENCIÁRIA, CONCESSÃO DE BENE FÍCIOS E JURÍDICA, DE INTERESSE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ -CE. VENCEDOR:  DENIS MAGALHAES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, QUE 
APRESENTOU PROPOSTA VENCEDORA COM O VALOR TOTAL R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS) . ADJUDICO E HOMOLOGO A 
LICITAÇÃO NA FORMA DA LEI 8.666/93 – SRA. ILANE KARISE BARBOSA CUNHA  – PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE . CANINDÉ/CE, 25DE OUTUBRO DE 2021.  
 
 SAAE DE CANINDÉ

E R R A T A 06/2021 
Canindé/CE, 22 de outubro de 2021. 

ERRATA da PORTARIA Nº 68/2021 - Cujo objetivo é CONCEDER FÉRIAS regulares ao servidor municipal ANTONIO DIEGO ALVES DE MESQUITA. 
Na ERRATA da portaria nº 68/2021, publicada na página 01 do Diário Oficial Nº 460, em 07 de outubro de 2021, conforme alterações no texto que se segue:  
ONDE SE LÊ: Canindé/CE, 30 de novembro de 2021. LÊIA-SE: Canindé/CE, 30 de setembro de 2021. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente – SAAE 
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E R R A T A 07/2021 
Canindé/CE, 22 de outubro de 2021. 

ERRATA da PORTARIA Nº 69/2021 - Cujo objetivo é CONCEDER FÉRIAS regulares ao servidor municipal AIRTON DA SILVA MENDES. Na 
ERRATA da portaria nº 69/2021, publicada na página 01 do Diário Oficial Nº 460, em 07 de outubro de 2021, conforme alterações no texto que se segue:  
ONDE SE LÊ: Canindé/CE, 30 de novembro de 2021. LÊIA-SE: Canindé/CE, 30 de setembro de 2021. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente - SAAE 
 

E R R A T A 08/2021 
Canindé/CE, 22 de outubro de 2021. 

ERRATA da PORTARIA Nº 70/2021 - Cujo objetivo é CONCEDER FÉRIAS regulares a servidora municipal MARCELINA ALVES RODRIGUES. Na 
ERRATA da portaria nº 70/2021, publicada na página 01 do Diário Oficial Nº 460, em 07 de outubro de 2021, conforme alterações no texto que se segue: 
ONDE SE LÊ: Canindé/CE, 30 de novembro de 2021. LÊIA-SE: Canindé/CE, 30 de setembro de 2021. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente - SAAE 
 

E R R A T A 09/2021 
Canindé/CE, 22 de outubro de 2021. 

ERRATA da PORTARIA Nº 71/2021 - Cujo objetivo é CONCEDER FÉRIAS regulares ao servidor municipal JULIO CÉSAR LIRA ABREU. Na 
ERRATA da portaria nº 71/2021, publicada na página 01 do Diário Oficial Nº 461, em 11 de outubro de 2021, conforme alterações no texto que se segue: 
ONDE SE LÊ: Canindé/CE, 30 de novembro de 2021. LÊIA-SE: Canindé/CE, 30 de setembro de 2021. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente - SAAE 
 

*** 
PORTARIA Nº 72/2021 – SAAE O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o PARECER n° 079/2020, de 12 de 
agosto 2020, da Procuradoria Municipal de Canindé, no qual se posiciona favorável pelo deferimento da incorporação proporcional aos vencimentos da 
servidora JACINTA DE FÁTIMA ALVES CARDOSO, na proporção de 3/5 (três quintos) no cargo comissionado de ASS. TÉC. MS. – ADVOGADO, nível 
DAS-3 DO SAAE.  CONSIDERANDO a teor do que estatui o §2°, do artigo 66, da Lei Municipal n°1.190/1992, de 23 de janeiro de 1992 (Regime Jurídico 
Único), c/c com o art.13, da EC n°103/2019, de 12 de novembro de 2019. RESOLVE: I – Conceder a incorporação da gratificação pelo exercício de função 
de confiança, no Vencimento Base da servidora efetiva JACINTA DE FÁTIMA ALVES CARDOSO, portadora do CPF: 950.859.633-34, admitida em 
17/01/2012, lotada junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Canindé, na proporção de 3/5 (três quintos) referente ao cargo comissionado ASS. TÉC. 
MS. – ADVOGADO, nível DAS-3 do SAAE, função essa exercida no período de abril/2016 à abril/2019 .  II – Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 18 de outubro de 2021. XISTO 
AZEVEDO LIMA - Presidente – SAAE 
 

PORTARIA Nº 73/2021 – SAAE O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o PARECER n° 069/2021, de 17 de 
agosto 2021, da Procuradoria Municipal de Canindé, no qual se posiciona favorável pelo deferimento da incorporação proporcional aos vencimentos do 
servidor FRANCISCO JOSÉ SOARES PEREIRA, na proporção de 4/5 (quatro quintos) no cargo comissionado de COORD. DE MANUTENÇÃO, nível 
DAS-2 DO SAAE. CONSIDERANDO a teor do que estatui o §2°, do artigo 66, da Lei Municipal n°1.190/1992, de 23 de janeiro de 1992 (Regime Jurídico 
Único), c/c com o art.13, da EC n°103/2019, de 12 de novembro de 2019. RESOLVE: I – Conceder a incorporação da gratificação pelo exercício de função 
de confiança, no Vencimento Base do servidor efetivo FRANCISCO JOSÉ SOARES PEREIRA, portador do CPF: 415.876.003-82, admitido em 17/02/1998, 
lotado junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Canindé, na proporção de 4/5 (quatro quintos) referente ao cargo comissionado COORD. DE 
MANUTENÇÃO, nível DAS-2 do SAAE, função essa exercida no período de junho/2015 à junho/2019 .  II – Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 18 de outubro de 2021. XISTO 
AZEVEDO LIMA - Presidente – SAAE 
 

PORTARIA Nº 74/2021 – SAAE O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o PARECER n° 082/2020, de 12 de 
agosto 2020, da Procuradoria Municipal de Canindé, no qual se posiciona favorável pelo deferimento da incorporação proporcional aos vencimentos do 
servidor JOSÉ VANDEIR SEVERINO ALVES, na proporção de 3/5 (três quintos) no cargo comissionado de COORD. DE RECURSOS HUMANOS, nível 
DAS-2 DO SAAE. CONSIDERANDO a teor do que estatui o §2°, do artigo 66, da Lei Municipal n°1.190/1992, de 23 de janeiro de 1992 (Regime Jurídico 
Único), c/c com o art.13, da EC n°103/2019, de 12 de novembro de 2019. RESOLVE: I – Conceder a partir da folha de pagamento do mês de novembro de 
2021     incorporação da gratificação pelo exercício de função de confiança, no Vencimento Base do servidor efetivo JOSÉ VANDEIR SEVERINO ALVES, 
portador do CPF: 913.593.253-87, admitido em 20/06/2011, lotado junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Canindé, na proporção de 3/5 (três 
quintos) referente ao cargo comissionado COORD. DE RECURSOS HUMANOS, nível DAS-2 do SAAE, função essa exercida no período de março/2016 à 
março/2019.  II – Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. Canindé/CE, 18 de outubro de 2021. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente - SAAE 
 

*** 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – DO CONTRATO Nº 
05/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NO SAAE – CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ 
POR MEIO DO SR. XISTO AZEVEDO LIMA, PRESIDENTE DA AUTARQUIA; CONTRATADO: FRANCISCO ISAIAS UCHOA AMORIM; 
CARGO SERVENTE, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
11/10/2021 A 10/10/2022. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO 11/10/2021. 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – DO CONTRATO Nº 
06/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NO SAAE – CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ 
POR MEIO DO SR. XISTO AZEVEDO LIMA, PRESIDENTE DA AUTARQUIA; CONTRATADA: ANTONIA THAMIRIS BANDEIRA DE BRITO; 
CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOES GERAIS, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO 
DE 2011. VIGÊNCIA: 11/10/2021 A 10/10/2022. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO 11/10/2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

RESUMO DO ATO ADMINISTRATIVO: ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO – EXTRATO DO ADITIVO DE  CONTRATO Nº 10/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI CO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO – SR. FRANCISCO GEAN GOMES DA SILVA, SECRETÁRIO DA SMST; CONTR ATADO(A): 
JÚLIO CESAR ALVES BERNARDO,  QUE EXERCERÁ A FUNÇÃO DE  VIGIA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 06 MESES DATA DE ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 19/10/2021  
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